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SEÇÃO I

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA LEGISLATIVA
 

ATO DA MESA DIRETORA Nº 105, DE 2020
Aprova e torna público o Relatório de Gestão Fiscal da Câmara Legislativa do Distrito Federal, referente ao 2º quadrimestre de 2020.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, especialmente a contida no art. 39 do Regimento Interno e à 
vista do contido no processo nº 0001-18603/2020-91, com base nos dados da Receita Corrente Líquida disponibilizados pelo Governo do Distrito Federal - GDF, e ainda em cumprimento 
ao disposto no art. 54 c/c com o art. 55, § 2º da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, RESOLVE:
Art. 1º Aprovar e tornar público o Relatório de Gestão Fiscal da Câmara Legislativa do Distrito Federal referente ao 2º quadrimestre de 2020, conforme anexo (documento SEI 0212440).
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Reuniões, 28 de setembro de 2020
DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE

Presidente
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº 6.690, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020

(Autoria do Projeto: Deputado Jorge Vianna)

Estabelece que o estágio em unidade de saúde da rede pública ou da rede privada do Distrito Federal 

é considerado como experiência para concursos públicos e processos seletivos realizados no 

Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 

LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º O estágio realizado por estudante em unidade de saúde da rede pública ou da rede privada do 

Distrito Federal é considerado como experiência para concursos públicos e processos seletivos 

realizados no Distrito Federal.

§ 1º Consideram-se estágio as atividades de aprendizagem profissional e cultural para o 

desempenho de atividades de prática real de trabalho.

§ 2º Considera-se estudante o aluno regularmente matriculado e com efetiva frequência em curso de 

ensino médio ou superior da rede oficial ou particular de ensino do Distrito Federal.

Art. 2º A unidade de saúde deve fornecer ao estudante, no final do estágio, certificado com as 

seguintes informações:

I – carga horária total;

II – número de meses em que o estágio foi realizado;

III – atividades realizadas pelo estudante;

IV – desempenho do estudante nas atividades realizadas.

Art. 3º O certificado emitido pela unidade de saúde serve como comprovação de experiência 

perante órgãos e entidades públicas realizadores de concursos públicos e processos seletivos, bem 

como perante clínicas, hospitais e congêneres da rede particular de saúde do Distrito Federal.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de setembro de 2020.

132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 41.260, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020
Altera o Decreto nº 40.939, de 02 de julho de 2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
novo coronavírus.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º O Anexo Único, do Decreto nº 40.939, de 02 de julho de 2020, passa a vigorar com 
as alterações constantes do Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de setembro de 2020
132° da República e 61° de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO ÚNICO
P) Zoológico
1. Cumprimento dos protocolos e medidas de segurança gerais estabelecidos no art. 5º 
deste Decreto.
2. Funcionamento de quinta-feira a domingo e feriados, das 9h às 17h.
3. Restrição da capacidade do zoológico limitado a ocupação máxima de 1500 pessoas.
4. Disponibilizar, na entrada, na saída e em diversos locais do zoológico, dispensadores 
com álcool 70% ou preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito similar, para 
higienização das mãos.
5. Promover a organização das filas na bilheteria, na entrada, na saída e no acesso às 
atrações, de forma a respeitar o limite mínimo de distanciamento.
6. Organização dos espaços físicos, garantindo a distância mínima entre participantes e 
grupos de participantes, limitados a 6 pessoas.
7. Promover limpeza e desinfecção, de forma frequente, de áreas de uso comum tais como 
banheiros, lanchonetes, centros socioculturais e congêneres.
8. Proibir a utilização de equipamentos de uso comum que não forem higienizados.
9. Garantir que, no local, haja ampla divulgação, com informações claras, concisas e 
precisas sobre as medidas obrigatórias de proteção e os perigos inerentes do contágio pelo 
novo coronavírus.
10. Manter fechadas as atrações com interações entre os visitantes, as quais não propiciem 
condições para manutenção do distanciamento social.
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